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Orientações sobre pesquisas e 
práticas visando a evitar fraudes em 
ações revisionais de contratos 
bancários, de consignação em 
pagamento, de suspensão de 
desconto de empréstimos em folha de 

pagamento e de medicamentos.  

  

                       Senhor Magistrado:     

  

  

                      CONSIDERANDO informações sobre fraudes praticadas em 
ações revisionais de contratos bancários, de consignação em pagamento, de 
suspensão de desconto de empréstimos em folha de pagamento e de 

medicamentos;  

       CONSIDERANDO informações sobre o ingresso de ações sem o 

conhecimento da parte autora;  

      CONSIDERANDO informações sobre a utilização de procuração genérica 

no ingresso dessas ações;  

      CONSIDERANDO informações sobre a indicação de endereço diverso do 

domicílio da parte;  

     CONSIDERANDO informações sobre a ocorrência de negativa da parte 

quanto ao recebimento de alvará para aquisição de medicamentos,  

 

            RECOMENDO que:  



A. nas ações sobre as quais recaiam suspeitas de fraude, enquanto não for 
possível a consulta no âmbito estadual, seja realizada consulta no 
âmbito da comarca, no sentido de verificar eventual distribuição de outra 
ação discutindo o mesmo contrato, evitando-se, assim, a análise deste 
em várias demandas; 

 

B. diante da possibilidade de a parte não residir no local indicado nos 
autos, seja exigido comprovante de residência, de renda, ou declaração 
de próprio punho da parte, em que conste o domicílio desta, bem como 
que, sempre que possível, sejam consultados os dados constantes 
no sites do INFOJUD, do RENAJUD e da Receita Federal; 

 

C. seja exigida a juntada de procuração atualizada e específica; e  

 

D. nas ações cujo objeto seja a aquisição de medicamentos, quando for 
entregue alvará ao advogado, seja avaliada a possibilidade de 

notificação da parte sobre a respectiva liberação.  

  

                   Cordiais saudações.  

  

  

  

DES. ORLANDO HEEMANN JR. 

Corregedor-Geral da Justiça  

  

  

 


